
 

A reunião deu início às 09 horas e 22 minutos e contou com a presença dos professores 

listados em anexo. 

 

1) Regulamento de Laboratório: Foi reiniciada a discussão sobre este tema, sendo lido 

um artigo por vez, onde cada presente fez as suas considerações. No Art. 6º foi 

questionado sobre a orientação do uso, sendo respondido pelo Técnico Marcio Clei que 

esta responsabilidade deve ser do docente, sendo mantido desta forma. No Art.7º foi 

debatido sobre a autorização de uso para prestação de serviço à comunidade, foi 

inserido que este serviço deve ser aprovado primeiramente pelos colegiados do 

respectivo curso. 

Os artigos seguintes foram lidos sem grandes modificações, com a alteração em todo 

teor deste documento da nomenclatura de “responsável pelo laboratório”, para “chefe de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

laboratório”. Foi questionado pelo professor Reinaldo sobre a necessidade de solicitar o 

laboratório para disciplinas totalmente práticas, foi deliberado pela maioria que será 

necessário este agendamento e que este pode ser feito apenas uma vez 

preferencialmente no início do semestre. 

No parágrafo 2º do Art. 12. Foi alterado para 4 dias uteis a solicitação de apoio de 

técnico de laboratório, bom como a solicitação para uso fora de expediente.  

Foi inserido que o chefe de laboratório é responsável pela solicitação junto a 

Coordenação do Curso a compra de equipamentos e insumos necessários para suprir o 

laboratório. E será responsabilidade do Chefe de Laboratório e Técnico comunicar 

imediatamente ao imediatamente superior hierárquico por qualquer dano, avaria ou 

subtrações do patrimônio localizado no Laboratório. 

Foi encerrado a discussão no Art. 16. Devido ao tempo avançado e será dado 

continuidade na próximo reunião. 

 

2) O que ocorrer: O Coordenador do curso de Engenharia Elétrica informou que o Edital 

para eleição do novo Coordenador e Vice Coordenador já foi publicado no site do curso 
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de Engenharia Elétrica, incentivando os docentes a participarem, e agradeceu o apoio de 

todo o colegiado durante o seu mandato de coordenador, pedindo desculpas por 

eventuais falhas, justificando que não mediu esforços para alcançar a excelência em seu 

trabalho, sendo complementado pelo professor Geraldo que agradeceu em nome do 

colegiado toda a dedicação e empenho do atual coordenador em momentos 

importantíssimos para o curso como a condução da primeira avaliação do curso e a 

fiscalização da entrega do prédio. 

O docente Helyelson Paredes questionou se o curso técnico pode ser aproveitado como 

AACC, sendo respondido positivamente. 

 

 

 

Nada mais havendo a tratar o presidente agradeceu a presença de todos e 

declarou encerrada a reunião às 11 horas e 32 minutos, da qual eu, Raphael 

Souza Costa Arêde, relator nesta reunião, lavrei a presente ata, que vai assinada 

pelo Presidente, por mim e pelos presentes. 


